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PREGÃO ELETRÔNICO N9. 026.2022 - SRP

LEI N9. IO,52O/O2E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N9. 8.666/93, ALTERADA PELA LEI N9' 8'883/94 E ITCISLRçÃO

COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI COMPLEMENTAR N'. 123106, LEI COMPLEMENTAR N9' L47/t4 E SUAS

nlrrnRçörs, DEçRET9 FEDERAL Ne 10.024119, DEcRETo MUNICIPAL Ne. 2.t54/t3 ALTERADo PELo o

DECRETO Ne.3.691/18.

pneÂrvlguLo

o Pregoeiro do Município de São Gonçalo do Amarante/cE torna público para conhecimento de todos os

interessados que a partir do dia27 de Abril de2o22às 17h30min (horário de Brasília), através do endereço

eletrônico http://www.bbmnetlicitacoes,com.br "Acesso ldentificado no link especifico", por meio de

comunicação via internet, iniciará o, proa"d'lmentos de recebimento das propostas de preços e documentos

de habilitação e que no dia de 12 de Maio de 2o22 às09h31min (horário de Brasília) encerra o procedimento

de recebimento de propostas preços e documentos de habilitação. E a partir das 09h31min dará início a

abertura das propost., å. pr.ço, e classificação, em seguida a iniciará a formalização de lances e documentos

de habiritaçäo da ricitação modaridade pnleÃo ETETRôNrco Ns. 026.2022 - SRp, identificado abaixo,

mediante as condiçöes estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Ne' ß520102 e

subsidiariamente pela Lei Ne. g.666/93, alterada pela Lei Ne. 8.883/94 e legislação complementar em vigor'

Lei complementar N". tz3lo6,Lei complementar N'. t47lt4e suas alteraçöes, Decreto Municipal Ne' 2'154/13

alterado pelo o Decreto Ne. 3.691/18'

ATEN

ELHM PREçOS FPARA TURAUDEREGIST ROA PARAOR PROPOSTLEçÃOSE DE

çÃo ITENDE s ED H EGI N lrunE MA CUE DADOS PESSOAIS MFE N N OS,
AQU tsl

ffuAçÃos DEEMADOLESCE NTESELHERE sM UDEMEDI TO,NPARA
D E sÃoUM ctPtoNDOCRASPELOTEN DIDASAsoclALU DADEERABVU LN

o çAtoN E EIL UN CI.PAL Ne 1L.63 D 22E EDMcoNFORMDO AMARANTE.CE,G
PARA AS DEAçöESDIR ETRIZESASD SOBREISPôE202LEDNOVE BROM

oMoçÃo DIGDA N DADE ENSTRUAL,M DE Nco cTENTIZAçÃO E FORN MAçÃO
PR

OB ARE AçÃo, FOo MENTO ED RVENTES HIG Êtu cos DÁEABSORN ECtEN STRUMs
PROVIOUTRAS DÊNCIAS, dtu o rmconfo espec çõesifica contida ns o RMTE DEoe

REFERÊNCIA CONSTANte do anexo I do resente edital

Objeto:

SECRETARIADoTRABALHoEDESENVoLVIMENToSocIAL.Órgão gerenciador:

MENOR PREçO POR LOTE
E EXCLUSIVAS PARA M P

COTAS D E AMPLA PARTICIP
deCritério

Julgamento:

ABERTOModo de DisPuta:

Parcelado, de acordo com as demandas'Forma de

Fornecimento:

Pregão Eletrônico para Registro de Preços
Espécie:

V{
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Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTEA-Condiçõesparacompetição,julgamentoeadjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do

contrato, bem como, os esclarecimentos necessários a aplicabilidade obrigatória dos ditames da Lei

complementar N". 12g/06 e Lei Complementar N'. L47lt4 e suas alteraçöes'

PARTE B - ANEXOS

Anexo I - Termo de Referência do Objeto;

Anexo ll- Modelo de Proposta de Preços;

Anexo lll- Minuta da Ata de Registro de Preços;

Anexo lV - Minuta do Termo de Contrato'

cota princiPal

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a SEIEçÃO DE METHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçOS PARA

FUruRAAeursrçÃo oäiirñiói HTGTENE rr,¡r¡rvre E curDADos pEssoAts FEMIN¡Nos, PARAATENDIMENTo'

DE MULHERES E ADo-tEscENTEs EM struAçÃo or vuINERABILIDADE soclAt ATENDIDAS PELO cRAs Do

MuNrc¡pro DE sÃo coNçALo Do AMARANTE-CE, coNFoRME LEI MUNlcl-PAL Ne 1'631 DE 22 DE

NovEMBRo DE zozL - DrspôE soBRE As DTRETRtzEs 
'ARA 

As AçöEs DE PRoMoçÄo DA DIGNIDADE

MENSTRUAL, DE coNCtENTt-zAçÃo E lNloRMAçÃo SOBRE A MEN5TRUAçÃ9, o F9RNEçIMENT9 DE

ABsoR'ENTES HrGrÊNr¿os E DÁ óurnas pRouDÊÑcrAS. Tudo conforme especificações contidas no TERMo

DE REFERÊNCIA constante do anexo I do presente edital'

1.2. Para o cumprimento do disposto no art. 48 desta Lei complementar Ne' t23l}6 alterada pela Lei

complementar Ns. t47/t4, a administração pública: !- Deverá reolizar processo ticitatório destinado

exclusivomente à participação de microemiirtoit e empresos de pequeno porte nos itens de contratação cuio

varor seja de até R5 go.ooo,o0 (oitenta mit'reois); ril - Deveró estaberecer, em certdmes para aquisição de bens

de natureza divisívet, cota de oté 25% (vinte e ,ínro por rrnto) do obieto para a contrøtação de microempresds

e empresas de Pequeno Porte.
1.3. A DrvrsÃo corR pRrNcrpAL x corA RESER'ADA - A cota principar corresponde a aproximadamente 80%

(oitenta por cento) das quantidades totais do objeto, destinados à participação dos interessados que atendam

aos requisitos do editar å a cota reservada a apróximadamente 200lo (vinte por cento) destinado à participação

exclusiva das microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP, sem prejuízo da sua participação na

lA./

lnício:27 de Abril de2O22às 17h30min (horário de Brasília)

Término: 12 de Maio de2o22às 09h30min (horário de Brasília)

Cadastramento das

Propostas e

Documentos de

Habil

lnício: 12 de Maio de2022 às 09h31min (horário de Brasília)

e Cla

Abertura das

Propostas de Preços

12 (DOZE) MESESValidade da Ata de

Registro de Preços:

www.bbm netlicitacoes.com.brEndereço
eletrônico:
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a) para a cota reservada/lotes exclusivos só poderão participar exclusivamente microempresas - ME e

empresas de Pequeno Porte - EPP.

b) o critério de julgamento da licitação será o MENOR PRECO POR LOTE.

2. DAS COTT¡OIçöES PARA PARTICIEAçÃO E CREDENCIAMENTO

2.1. poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer unidade da Federação

cadastradas ou não no Município de São Gonçalo do Amarante/CE, que atendam a todas as condições exigidas

neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação

técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação,

enquadradas como microempresas e empresas de pequeno porte conforme Lei Complementar N"' L23lo6 e

Lei Complementar N'. t47lt| e suas alterações'

2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que ãese,¡ar o cadastramento/revalidação junto ao Município de são

Gonçalo do Amarante/cE (no cRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na

sede da Comissão permanente de Licitação, situada à Rua lvete Alcântara, ne 120, Centro, São Gonçalo do

Amarante/CE.

2.2. Não poderão partic¡par licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns' caso

constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após

a abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do

certame, independentemente do preço proposto'

2.3. Não poderão participar da presente licitação, os interessados:

a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial;

b) eue se encontre. .r þro..sso de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;

c) eue estejam cumprindo suspensão tempoiária de participação em licitação ou impedimento de contratar

com a Prefeitura de São Gonçalo do Amarante/CE;

d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

e)Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;

f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias;

g) As pessoas enumeradas no artigo 9e da Lei Ne' g'666/93;

h) para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei

Federal N'. 12.846/13.

2.4. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no

sistema da Bolsa Brasileira de Mercadårias o exercício da preferência e exclusividade prevista na Lei

Com plementa r N'. L23 /06.

2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento

junto à BOTSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS (BBM)'

2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no endereço eletrônico da Bolsa Brasileira de

Mercadorias constante no preâmbulo do edital'

2.s.2, paraacessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa Brasileira

de Mercadorias, e o envio das propostas de preços se dará diretamente peras empresas licitantes através de

pessoas devidamente habilitadas portando senha pessoal'

2.5.3. O custo de Operacionalização e uso do sistema de pregão eletrônico ficará a cargo do licitante'

!"J
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2,5,4, O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances

sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa'

Z,S.S, Ê.de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de são Gonçalo do Amarante/cE

ou à Bolsa Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido,

ainda que por terceiros.
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transaçöes inerentes ao pregão eletrônico.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3.1.1. Credenciamento dos licitantes;

3.1.2. Recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação via sistema;

3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;

3.1.4. Lances;

3.1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s);

3.1.6. Recursos;

3.1.7. Adjudicação'

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:

a) Proposta de preços através do sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM)

www, bbm netlicitacoes'com. br;

b) os documentos de habilitação através do sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM)

www.bbmnetlicitacoes.com.br'
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as

extensöes *.doc, *.xls, ou *.Pdf,

4.1.2. os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de

arquivos comprimidos (*.zip ou *.rar), desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões dispostas

no subitem anterior.

4.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos

referentes à habilitação, à carta propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial

do Brasil.

4.2.1. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente

determinado, não poderão ter suas Oatai Oe expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de

abertura da presente licitação. - t^i-^ -- i-r^-m¡¡Ãac ¡ta co, h.'
4,2,2, osdocumentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo

legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos ,.rã. desconsiderados pelo Pregoeiro do Município de São

Gonçalo do Amarante/CE.

4.3. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não

participará da fase subsequente do processo licitatório'

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, ne 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo do
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4,4, O pregoeiro poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a ser entregue

ou remetido à sede da prefeitura Municipal de São Gonçalo do AmarantefCE,para fim de autenticidade e

verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo de 02 (dias) úteis contados

a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.

4.5. PRAZO

4.5.1. O prazo fixado para a apresentação das propostas de preços e dos documentos de habilitação não será

inferior a 08 (oito) dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital'

4.6. ApREsENTAçÄo DA pRoposrA DE pREços E Dos DocuMENTos DE HABILITAçÃO PELO LlclrANTE

4.6.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do

sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública'

4.6.2. Aetapa de que trata o subitem anterior será encerrada com a abertura da sessão pública'

4.6.3. O envio da proposta de preços, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital'

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha'

4.6.4. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e

a conformidade de sua proposta de preços com as exigências do edital;

4.6.5. A falsidade da declaração de que trata o subitem anterior sujeitará o licitante às sançöes previstas no

termo de referência e no edital.

4.6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços e os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública'

4.6.7. Na etapa de apresentação da proposta de preços e dos documentos de habilitação pelo licitante'

observado o disposto no subitem 5.1, não haverá ordem de classificação das propostas de preços, o que

ocorrerá somente após o julgamento das propostas de preços'

4.6.9. os documentos que compõem a proposta de preços e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do

envio de lances. , --r.-:^- ,

4.6.9. os documentos complementares à proposta de preços e à habilitação, quando necessários à

confirmação daqueres exigidos no editar e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor

classificado após o 
"n..rr.r.nto 

do envio de lances, via sistema ou e-mail, no prazo mínimo de 02 (duas)

horas a partir da solicitação do Pregoeiro'

5. DA PROPOSTA DE PREçOS

s.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de licitação, Bolsa Brasileira

de Mercadorias (BBM) - www.bbmnetricitacoes.com.br, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o

produto proposto no irrpo O¡*irin.Oo,ãr,t.rptundo os itens propostos, conforme termo de referência'

5,2. prazode entrega do objeto licitado: MÁXIMO DE 05 (CINCO) D|AS, contados do recebimento da ordem

de compra.

5.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

5.4. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital' bem

como varor grobar da proposta de preços por extenso, iontendo a respectiva marca/modelo (conforme o caso)'

-J
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5.5. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global do

item/lote da proposta de preços em algarismos e por extenso'

5.6. Quantidade ofertada por LoTE, observando o disposto no edital.

5.7. O registro de proposta de preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de

habilitação previstas no edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances'

5.g. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após

a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas

decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

5.9. Nos preços, já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas'

previdenciários, fiscais e comerciais, taXas, fretes, seguros, deslocamentos de pessOal, custos e demais

despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum

outro ônus que não o valor estipulado na referida proposta de preços.

5.10. os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não

previsto em lei.

5.11. Ocorrendo disCrepânCia entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no

sistema e utilizado para classificação das propostas de preços'

5.12. Não serão adjudiCadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a

contratação.

5.13. Os itens com as mesmas especificaçöes, constantes em lotes diferentes, deverão ter os mesmos valores'

devendo ser levado em consideração o menor valor obtido.

5.14. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes'

5.15. A proposta de preços deve contemplar a especificação completa' o quantitativo dos itens em sua

tota lidade conforme licitado.

5.16. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e

seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condiçöes de participação, competição'

julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas

disposiçöes e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais Ne' 10'520/02 e Ne' 8'666/93'

5.17. somente serão aceitas as propostas de preços eraboradas e enviadas através do sistema Bolsa Brasileira

de Mercadorias (BBM) - www.bbmnetlicitäcols.com.br, inclusive quanto aos seus anexos' não sendo

admitido o recebimento pero pregoeiro de quarquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer

qualquer adendo aos enviados ao Pregoeiro por meio do sistema'

n,/
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5.1g. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item'

5.19. euALeuER LtctrANTE euE sE tDENTtFtcAR DE QUALQUER FoRMA, ANTES Do rÉRMlNo DA FASE DE

LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUíDO DA DISPUTA'

5.20. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial' depois de

declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar proposta de preços final

consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados, via sistema, no fufrulMo 02 (DUAS) HoRAS'

após convocação do pregoeiro, sob pena de desclassificação'

5.20.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa' com a

identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e

assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Nome do proponente (razáo social), endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou

jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papeltimbrado) com o Ne' do cNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome' cPF' RG'

nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo cidade e uF' cargo e função

na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em nome da empresa' se

não for o caso do sócio administrador identificado no momento da habilitação;

c) prazo de entrega do objeto licitado: máximo de 05 (ClNCo) dias, contados do recebimento da ordem de

compra.
d) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

s.zo,z.A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no item 5' inclusive

retratar os preços ,nitário, e totais, de cada item ao valor final proposto, contemplando todos os itens'

atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação'

a) As propostas que ultrapassare m a 40% (variação negativa) abaixo do valor médio estimado deverão vir

obrigatoriamente acompanhadas de pranirha com os custos de cada item do rote devendo conter o custo de

aquisição, tributação (impostos) e margem de lucros, sendo estes todos apresentados em reais (Rs)' após

convocação do pregoeiro, sob pena de desclassificação'

b) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o Pregoeiro desclassificará a proposta'

convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou lance

vencedor que atenda o requisito de exequibilidade'

5.20.3 A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA TÉCNICA' da plataforma de

disputa.
5,2L,4.Quaisquer informações a respeito da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET)' no que

tange ao cadastramento / incrusão da proposta de preço finar consoridada, deverão ser adquiridas junto ao

suporte técnico da mesma.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÄo

6.1. os interessados não cadastrados no Município de são Gonçalo do Amarante/cE, na forma dos artigos 34

a37 daLeiNs. 8.666193,alterada e consolidadr, h.b¡l¡tr,-'e-ão à presente licitação mediante a apresentação

dos documentos abaixo reracionados, os quais serão deverão ser enviados excrusivamente por meio do sistema

da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnetlicilacoes'coln'br' concomitantemente com a

proposta de preços até a abertura da sessão pública'

6.2. REIATIVA À HABILITAçÃO JURfDICA

w
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a) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil da junta

comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta

comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede a matriz'

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado em

vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta comercial, em se tratando de

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta

comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede a matriz'

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no cartório de registro

das pesioas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a

sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no cartório de registro das pessoas jurídicas do Estado onde

opera com averbação no cartór¡o de registro das pessoas jurídicas onde tem sede a matr¡z'

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País'

e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir.

e) Documento de identificação do(s) representante(s) legal(is)da empresa'

6.3. RELATIVA À RECUTARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cNPJ)'

6.3.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver'

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pert¡nente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

vli

contratual.
6.3.3. prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de

débitos relativa aos tr¡butos federais e dívida ativa da união (inclusive contribuiçöes sociais), com base na

Portaria Conjunta RFB/PGFN Ns. 1.751114'

6.3.4. prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de

débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio'

6.3.5. prova de reguraridade para com a fazenda municipar mediante a apresentação da certidão negativa de

débitosmunicipaisdeseudomicflioousede(GeraloulSS).
6.3.6. prova de reguraridade rerativo ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS) mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal(CRF)' r!-^ i- ?-^L^r-^ -aÄian?a " rnrecenrâ.-
6.3.7. prova de inexistência de débitos inadimpridos perante a Justiça do Trabarho, mediante a apresentação

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT'

6.3.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte, part¡cipantes deste certame licitatório' deverão

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista'

mesmo que esta apresente alguma restrição'

6.3.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial coirespondãrá ao momento em que o proponente for declarado

vencedor do certame, prorrogável por ¡guat períoio, a critério da administração pública, para regularização da

documentação, para pagamento ou parceramento do débito e para emissão de eventuais certidões negat¡vas

ou positivas com efeito de certidão negativa'

6.3.10. A não-regurarização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, impficará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Ne. 8'666/93, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanåscentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato'

ou revogar a licitação.
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6.4. RELATIVA À qUAU FICAçÃO ECONÔMICO-FINANCEI RA

6.4.1. certidão de negativa de falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica. -.-,- -^^;_t..
6.4.2. Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa -vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no

Conselho Regional de Contabilidade (CRC), bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados

por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta de

preços, devidamente registrados na junta comercial competente.

6.4.3. Comprovação de cAptrAL soctAL ou pATRtMÔN|O LÍQUIDO igual ou superior a to% (dez por cento) do

valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita através do Balanço Patrimonial do último

exercício social encerrado.

6.5. RETATIVR À QURI.ITICAçÃO TÉCNICA

5.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com

identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando a aptidão que o licitante tenha fornecido ou

esteja fornecendo objeto compatfvelcom o objeto da presente licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABIL¡TAçÃO

6.6.1. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de que, em cumprimento ao estabelecido na

Lei Ne. g.g54lgg,e ao inciso xxxlll, do art. 7e da constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos'

6.6.2. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis' de que a licitante

não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso lv do

art, 87 da Lei Ne. s.666/93.

6.5.3. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, da inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores'

6.6.4. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, que está enquadrada na categoria de

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, bem como não está incluída na hipótese do 5 4e do art' 3e da

Lei Complementar Ne. L23106,

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de são Gonçalo do Amarante - cE' a

documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4poderá ser substituída pela apresentação do certificado de

Registro cadastral (cRC) junto ao Municfpio de são Gonçalo do Amarante - cE (assegurado' neste caso' aos

demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos

subitens 6.5 e 6.6, cuja autentiêidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro'

6.8. A documentação constante do cadastro de Fornecedores do Município de são Gonçalo do Amarante - cE

deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital'

6.9. será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação' bem

comoapresentar,osdocumentosdefeituososemseusconteúdoseformas.

6.10. Para a habilitaçãO jurfdica, o licitante deverá, nos documentos ex¡g¡dos neste instrumento' demonstrar

a compatibilidade ¿ós seus objetivos sociais com o objeto da licitação'

,^J
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6.11. As certidões de comprovação de regularidade, bem como a de falência / recuperação judicial, caso

exigidas no Termo de Referência, que não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão

ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada do certame'

6.12. A documentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório.

6.13. O pregoeiro poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a ser

entregue ou remetido à sede da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - CE, para fim de

autenticidade e verificaçäo de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo de 02 (dias)

úteis contados a partir áa solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada'

6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital'

6.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

6.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz'

6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma'

6.1g. O licitante provisoriamente vencedor em um LOTE, que estiver concorrendo em outro LOTE, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do LoTE

em que venceu às do LorE em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,

além da aplicação das sanções cabíveis.

6.19. constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital, o licitante será

declarado vencedor'

6.20. para devido cumprimento das exigências constantes no item 6.5.1 no que tange ao reconhecimento de

firma pelo Pregoeiro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, as peças solicitadas devem vir

acompanhadas de documento original de identidade dos signatários, sendo facultado o comparecimento

destes para realização de assinatura diante do agente, a fim de viabilizar o confronto das assinaturas para

lavratura da autenticidade no próprio documento, nos termos da Lei Ne' ß'726120L8' art' 3e' inciso l'

$
^(\

OT{ÓNJ-

6.21. Não sendo viável o cumprimento da forma disposta no subitem 6.20, os interessados devem providenciar

previamente o reconhecimento de firma por meio cartorário, ante a indispensável necessidade de

comprovação da autenticidade da assinaturc L indirponibilidade de meios para a comissão realizar a devida

verificação.

6,22. Acomprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato'
\A)
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7. DA SESSÃO PÚBUCA DO PREGÃO

l,L. O pregão será do tipo eletrônico, com finalidade inicial de registro de preços, nos termos da Lei

complementar N.. t23l}6 e Lei Complementar N". L47lt4 e suas alteraçöes, o qual será realizado em sessão

pública por meio da /NIERNEÏ, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as

suas fases através do sistema de pregão: http:lwww,bbmnetlicitacoes.com.br - "Acesso ldentificado no link

especifico".
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de São Gonçalo do Amarante/CE, designado

como pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de

pregão: hitp://www.bbmnetlicitacoes.com.br - "Acesso ldentificado no link especifico"'

7,1.2, o licitante deverá enviar as informaÉes da proposta de preços e participar das disputas através do

sistema eletrônico

7,2, Aparticipação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do

licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e horário

estabelecidos.

7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE pREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital terá

início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura das propostas de preços recebidas' passando o

Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade.

7.3.1. Na hipótese de não haverexpediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, ou em outra data determinada pelo Pregoeiro'

7.3,2. Atéa abertura da sessão os proponentes poderão apresentar, retirar ou substituir as propostas de

preços apresentadas.

7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das propostas de preços, não mais será permitido o

cadastramento de propostas de preços oU o envio de qualquer adendo ou complementação'

7.4. CLASSTFTCAçÃO rNrcrAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro verificará a conformidade das

propostas de preços apresentadas, desclassifìcando aquelas que não estiverem em conformidade com os

requisitos estabelecidos neste edital.

7,4.L, Adesclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema'

para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes'

7,4,2, osistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo Pregoeiro, em

ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a part¡cipar da fase de lances'

7.5. LANCES SUCESSIVoS: classificadas as propostas de preços' o Pregoeiro dará início à fase competitiva'

quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do sistema

eletrônico.
7.5.1. Aberta a etapa cOmpetitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema

para particip.,. o. ,"rrao d'e lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema

e acompanhar a fase competitiva , ,, - --.. -^^^Li-a*+^ o ¡la racna.r'
7,5,2, Acada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo

horário de registro e valor. ñ^ñ r ^?E ^. r-n¡ac ca -
7.5.3. Quando se tratar de pregão de critério de julgamento MENOR PREçO POR LOTE' os lances serão

ofertados LOTE a LOTE respectivamente'

!^J
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7,5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado

pelo sistema.

7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes'

7.5.7. os lances deverão ser ofertados considerando o valor total do LOTE, conforme o critério de julgamento'

Serão consideradas somente 02 (duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais'

7.5.g. Quando o preço total do LoTE ofertado resultar, em um valor que possua mais de 02 (duas) casas

decimais, deverá ,", ã r"go arredondado para 02 (duas) casas decimais (centavos), devendo o Pregoeiro e

o licitante vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega da

proposta de preços consolidada'

7.5.9. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MoDO DE DISPUTA ABERTO - os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento

adotado no edital; ,.-^,). '
7.5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 1O,OO (dez reais)' que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta'

7,s,L1-.No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e' após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão pública' 
- ., !t-- ^-r^-i^r -^..( "ra ¡r

7.5,L2,4 prorrogação autOmátiCa da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior' será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação'

inclusive quando se tratar de lances intermediários'

7.s,Lg. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será

encerrada automaticamente.

7.s,tA,Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Pregoeiro poderá, assessorado

pela equipe de apoio, admitir o reinício Oa 
"tJp. 

de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço'

mediante justificativa.

7.5.15. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas de preços que fizerem

jus às margens de preferência, conforme regulamento' 
-- )-- --,La-i^- r^ -ra¡ciri¡r¡ãn rto manr'

7,5.16,A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação' de mane¡ra

que só poderá haver empate entre propostas de preços iguais (não seguidas de lances)'

7.5,t7,Havendo eventual empate entre propostas de preços, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 3e, g 2e, da Lei Ne. g.616/93,.rr"grr.nåo-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.5.17.t. No País;

7.5.L7,2, Por emPresas brasileiras;

7.5.L7,3.Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7,5,t7.4,Por empresas que comprovem cum'primento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabiritado da previdência sociar e que atendam às regras de acessibiridade previstas na

legislação.

7.5.1g. persistindo o empate, a proposta de preços vencedora será sorteada pero sistema eletrônico dentre

as proPostas de Preços emPatadas'

T.s.tg.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta de preços, vedada a negociação em condiçöes diferentes das previstas neste Edital'

!.{
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7.5.20.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes'

7.5,21,.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de no rvlfru¡rvlo 02 (DUAS)HORAS,

envie a proposta de preços consolidada ao último lance ofertado após a negociação realizada via sistema

(BBMNET), acompan¡ada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7,S.ZZ.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta de

preços, , , --ttt-.^_r
2.s.23. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação

final das propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente

quanto à conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante nos

autos do processo e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação

da licitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento lícito'

7,5,24, Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a

exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a serfixado, sob pena de desclassificação'

7.s,zs,o lance ofertaio depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o

licitante desistente às penalidades constantes deste edital.

7.5,26,0s licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados

desclassificados, não se admitindo complementação posterior'

7.5,27, Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios' de

valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos'

7,5.zg.Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação'

7,5.2g, Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município São Gonçalo do Amarante/CE'

responsável pela elaboração e emissão da referida planilha.

7.5.30. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor' o

pregoeiro deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta

que a sua proposta de preços anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada

a compatibilidade do licitante a nteriormente classificado.

7.6. HABTLTTAçÃg Do gcrrANTE MELHoR cLAssrFrcADo: Após verificada a classificação da melhor proposta

de preços apresentada, o Pregoeiro examinará a documentação de habilitação encaminhada via sistema' pelo

respectivo licitante.
7.6.1. os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 06 (documentos

de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com irregularidades

ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto os casos

previstos na Lei Complementar N', 123/06 e Lei Complementar N" ' I47lt| e suas alterações'

7.6.2. constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-

rhe adjudicado o objeto da ricitação, pero pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por

quaisquer dos demais licitantes.

7.6.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente na

ordem de classificação, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e amostras' se for o caso' e

procedendo à verificação da habilitação do licitante, e assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante

que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o

objeto do certame

h*o''"oo
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7.6.4. euando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o

pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação

ou de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação.

7.6.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, a microempresa ou

empresa de pequeno porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a

critério da administração, para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal e/ou trabalhista,

obedecido o exigido em Lei.

7.6.6. Os documentos complementares à proposta de preços e à documentação de habilitação, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante

melhor classificado após o encerramento do envio de lances, via sistema ou email, no prazo mínimo de 2 (duas)

horas a partir da solicitação do Pregoeiro.

7.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro'

7.7. SANEAMENT9 DA PROP9STA DE PREç9S E DA DocUMENTAçÃg DE HABILITAçÃg

l,7,t,O pregoeiro poderá, no julgamento da documentação de habilitação e das propostas de preços, sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas de preços, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei Ne. 9.784199'

7.7.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas

ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada

em ata.

7.g. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s)vencedor(es) do certame, será aberta

a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, oportunidade em que qualquer

licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da

síntese das suas razões em campo próprio do sistema ou via e-mail

(pregao@saogoncalodoamarante.ce.gov.br), facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis'

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazöes em prazo sucessivo também

de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista

imediata dos autos.

7.g.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do pregão,

importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante

vencedor.
7.g.2. os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão

admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante.

7.8,3. O recurso será dirigido a secretaria, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo' fazê-lo subir' devidamente informados' devendo'

neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazå de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do

recurso. ._.-r^ --
7.8.4. Não será conCedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não

justificada a intenção de interpor o recurso pela licitante no momento oportuno'

7.g.5. o recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.

7.g.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento'

r,l
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7.8.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório'

7.g.8. Na ausência de recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente

instruído à autoridade superior e propor a homologaçäo'

7.g.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede do

Município de São Gonçalo do Amarante/CE.

7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os

licitantes credenciados, as propostas de preços iniciais e ainda os lances, na ordem de classificação, a análise

da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente

assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio.

7.10. SUSpENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante

motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão

no sistema eletrônico.
7.lo,t. o pregoeiro a qualquer tempo poderá, para analisar as propostas de preços e seus anexos, os

documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e

suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões'

7.t0.2, No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico

permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos

realizados. euando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão

na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes,

através de mensagem eletrônica (chot)divulgando data e hora da reabertura da sessão.

7.11. DAs coNDlçöEs GERAIs: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor o

licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PRECO POR LOTE' cujo

objeto do certame a ela será adjudicado'

7,LL.t, Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital'

7.1L.2,A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretário(s) - será feita por meio

de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitaçöes) da Bolsa Brasileira de

Mercadorias (http://www.bbmnetlicitacoes.com.br), no "chat" de mensagem'

8. DA(s) DorAçÃo(öEs) oRçAMENTÁR|A(S)
g.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta

de recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal (LoA), inerentes ao órgão(s)

participante(s).
g.1.1. A indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do contrato ou outro

instrumento hábil

9. coNsuLTAs, REsposrAs, AD¡TAMENTo, DtLtGÊNclAs, ADJUDICAçÃO, HoMotoGAçÃo, REVoGAçÃo E

ANULAçÃO
g.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista

no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública'

g.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua lvete

YV
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Alcântara, ne 120, Centro, São Gonçalo do Amarante/CE. Att. Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São

Gonçalo do Amarante/CE.

9.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela

elaboração do termo de referência, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data

de recebimento da imPugnação.

9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

9.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente pelo e-

mail oa

9.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do termo

de referência.

9.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame'

9.g. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

9.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes

e a administração.

9.10. DIUGÊNCIA: Em qualquerfase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior, poderá

promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas

falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para

a resposta.
g.10.1. os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaçäo/inabilitação'

9.11. DA ADJUDtcAçÃo e oa HoMoLoGAÇÃo: Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório'

9.12. Na ausência de recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente

instruído à autoridade superior e propor a homologação'

9.13. REV9GAçÃ9 E ANULAçÃo: A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que

trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado'

^J
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9.14. os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,

ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.

g.15. CADASTRO RESERVA: Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as

seguintes condiçöes:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço reg¡strado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Município de são

Gonçalo do Amarant ef CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e

c) a årdem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes'

9.15.1. O registro a que se refere o item 9.fl tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso de

exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 19 e 20 da Lei Municipal 2'154173

alterado pelo o Decreto Ne. 3.691/18.
g.l5.2.serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado'

9.15.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 9.15.2, serão classificados

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva'

10. DA FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrigaçöes decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva Ata

de Registro de preços, subscrita pelo Município de São Gonçalo do Amarante/CE, através da Unidade Gestora

do Município de são Gonçalo do Amarant e/èe, eo(s) licitante(s) vencedor(es), conforme determinações da Lei

Ne. g.666/93, da Lei Ne. 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei complementar

N.. 123/06, LeiComplementar N'. L47/t4e suas alterações e Decreto Municipal N'' 15/19'

10.1.1. lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada'

10,1.2. os licitantes além das obrigações resultantes da observância da legislação aplicável, deverão obedecer

às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital'

10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de são Gonçalo do Amarante/cE

convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços' que firmará o

compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra

este edital.
to,z.t.o(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação'

para subscrever a Ata de Registro de preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período'

quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito

pelo Município de São Gonçalo do Amarante/CE'

Lo.z.z,A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro

de preços, no prazo estabelecido, sujeitará a liiitante à aplicação das penalidades previstas neste edital'

10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à

Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das

propostas de preços, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços' preservado o

interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação'

,a\)
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10.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros

de aviso dos órgãos públicos municipais. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos

aditivos.

10.4. A Ata de Registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e

vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis'

10.5" AAta de Registro de preços não obriga o Município de São Gonçalo do AmarantelCe a firmarqualquer

contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes específicas para

contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência, em igualdade de condições.

10.6. o direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro,

quando o Município de São Gonçalo do Amarante/CE optar pela aquisição dos bens cujo preço está registrado,

por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual

ou superior ao registrado.

10,7. O Município de são Gonçalo do Amarante/cE monitorará, os preços registrados, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados'

10.g. O Município de são Gonçalo do Amarante/cE convocará a coNTRATADA para negociar o preço registrado

e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de

mercado

10.9. Antes de receber a autorização de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o detentor do

registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento

e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de

mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente'

10.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta

preços e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira'

10.11. para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou

inferiores à média daqueres apurados pero Município de são Gonçaro do Amarante/cE para determinado item'

LO.tz, Não havendo êxito nas negociaçöes com o primeiro colocado, o Município de são Gonçalo do

Amarante/cE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus Preços' nas

mesmas condições do 1e colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela'

10.13. Desde que devidamente justif¡cada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência poderá

ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da ãdministração iública municipal que não tenha participado

do ceftame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador'

s
0fl0ÑÐ
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10.14, As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador.

10.14.1. O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

10.15. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b)o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficialdo Município de São

Gonçalo doAmarante/CE,eficará disponibilizado durante avigência da ata de registro de preços; e

c) a ãrdem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações'

10.15.1. O registro a que se refere o item 10.15 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso

de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts' 19 e 20 da Lei Municipal 2't54lL3

alterado pelo o Decreto Ne. 3.691/18.

10.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado'

10.15.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 10'15'2, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva'

11. PRAZO, COND¡çöES DA ENTREGA E LOCAI

11.1. poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma

autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei Ns' 8'666/93, inclusive quanto

às prorrogações, alterações e rescisöes.

11.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de

oRDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a

serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e

disponibilidade financeira da CONTRATANTE'

tL,2.L. A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser

entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de

telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal'

L1.2,2. O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na ordem de compra'

oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento' os produtos serão entregues nas

-t'or*o***

seguintes condições:

a) I'los locais determinados pelas unidades gestoras, indicados na ordem de compra;

b) No prazo de no máximo de 10 (dez) dias JpOt o recebimento da ordem de compra, no horário de 08h às L2h

ou das L4h às 17h. . - -..!-.
LL,z.g.o aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício

de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto

aos produtos entregues.

Val
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tL,Z,4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra, obseruando

rigorosamente as especificações contidas no Edital, no Termo de Referência e observaçöes constantes de sua

proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.

LL.Z,S, para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscalem nome da unidade

gestora do Município de São Gonçalo do Amarante/CE.

11.,Z.S,L, As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a

unidade gestora.

L1,.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas

neste ed¡tal, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta vencedora a

administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste

¡nstrumento.

11.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações

contidas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de

preçosvencedora, bem ainda às normasvigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento

de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer

encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do

fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressöes quantitativas até 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei Ne' 8.666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das atividades

administrativas do Município de São Gonçalo do Amarante/CE.

12. Do pREço, Do IAGAMENTo, REAJUSTE E REEQUILíBRIO EcoNÔMlco'FlNANcElRo

12.1. PREçOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e

demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro'

12.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as

ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões de regularidade Trabalhistas, Federais,

Estaduais e Municipais da coNTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condições da proposta de preços'

tZ,2.t,O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentaçäo tratada

neste subitem, observadas as disposiçöes editalícias, através de crédito na conta Bancária do fornecedor ou

através de cheque nominal'
çZ.Z,2,Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento'

aplicando-se a seguinte fórmula:

\AJ
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EM=lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = fndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

t=(Tx/100)
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

12.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas de preços não sofrerão reajuste antes de decorridos 12

(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas'

12.4, REEeutLfBRto EcoNôMtco-FlNANcEtRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçäo do ajustado, ou ainda, em

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra

contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Ne. 8.666193, alterada e

consolidada.

13. DAS SANçöES
13.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante/CE e será

descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante/CE, pelo prazo de até cinco anos, sem

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes legais, garantido o direito à

ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal'

13.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações legais:

l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contrataçäo no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato; 6¡
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e) Comportar-se de modo inidôneo.

ll. Multa moratória de O,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

contratual solicitado, até o limite de t5% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30

(trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

13.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretartranstornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, no contrato ou em outros docUmentos que o complementem, não abrangidas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Ne. 8'666/93, alterada e

consolidada, e na Lei Ne. L0.520/02, as seguintes penas:

al Advertência; , _,-

b)Multa det%(umporcento) atéz}%(vinteporcento)sobreovalorobjetodarequisição,oudovalorglobal
máximo do contrato, conforme o caso.

13.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM'

tg,4,t,Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.

tg,4.z. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.

13.5. PROCEDTMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório'

13.s.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

ã¡ os lcinco¡ dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São Gonçalo

do Amarante/cE e descredenciamento no cadastro de Fornecedores do Município de são Gonçalo do

Amarante/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos'

13.5.2. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos' Os casos

ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos'

pelo pregoeiro à procuradoria Geraldo Município de são Gonçalo do Amarantelct para apuração' Nos casos

ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria

Geral do Município de São Gonçalo do Amarante/CE'

14. FRAUDE E CORRUPçÃO

14.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e na execuçao

do contrato, estando sujeitas às sançöes previstas na legislação brasileira'

ls. DrsPoslçöEs GERAIS
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15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular

funcionamento da administração.

15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pela SECRETARIA DO

TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOC|AL, em outro caso, mediante aplicação do caput do art.54 da Lei Ne.

8.666/93.

15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,

desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta de preços

durante a realização da sessão pública deste pregão'

15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação.

15.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação

referente ao presente edital.

15.6. A homologação do presente procedimento será de competência da SECRETARIA DO TRABALHO E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL do Município de são Gonçalo do Amarante/cE.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia

do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município

de São Gonçalo do Amarante/CE, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

15.g. para dirimir, na esfera judicial, as questöes oriundas do presente edital será competente o Foro da

Comarca do Município de São Gonçalo do Amarante/CE.

15.9. Cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ao Pregoeiro do Município de São Gonçalo do

Amarante/CE, na Rua lvete Alcânt ara, !20,São Gonçalo do Amarante/CE, das 08h0Omin às 12h00min ou pelo

sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE): www.tce.ce'gov.br, pelo sítio da Bolsa

Brasileira de Mercadorias: www.bbmnet.com.br - "Acesso ldentificado no link especifico" e pelo site oficial da

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/CE: www.saogoncalodoamarante'ce.gov'br.

15.10. Todas as normas inerentes à contratação do objeto deste certame, discriminadas no Anexo I - Termo

de Referência deste Edital deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de

suas propostas de Preços.

São Gonçalo do Amarante/Cl,26 de Abril de2022

1-ü,',^ Ct+ -" I\,tço,r,,¡
VÝyllian Cristian Nobie de Sousa
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNIÇIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE

rrRv¡o pe RrrrRÊruclR

MODALIDADE: PREGÃO EIETROruICO

FUNDAMENTO LEGAL: LEI No. 10.520/02 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI No. 8.666/93, ALTERADA

PELA LEI No,8.883/94 E LEGISLnÇÃo coMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI COMPLEMENTAR N". 123106,

LEI COMPLEMENTAR NO.147/14 E SUAS RITCNRÇOES, DECRETO FEDERAL NO 10.024119, DECRETO

MUNtCTPAL No. 2,1s4/13 ALTERADO PELO O DECRETO No. 3.691/18.

cRrrÉR¡o DE JULGAMENTo: MENoR PREço PoR LorE

1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REG¡STRO DE PREçOS PARA FUTURA

noulslçÃo DE trENs DE HIGIENE írulun E cutDADos PEssoAls FEM¡N¡NOS, PARA

ATENDIMENT9, DE MULHEREs E ADo-LEscENTEs EM sITUAçÃo pe vULNERABILIDADE

soctAL ATEND¡DA5 pELo cRAs Do MuNrc¡pto or sÃo GoNçALo Do AMARANTE-CE,

CONFORME LEI MUNICI.PAL NO 1.631 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021 . O¡SPOT SOBRE AS

DtRETRtzEs eARA ns nçörs DE pRoMoçÃo on D¡GNIDADE MENSTRUAL, DE coNclENTl-

znçÃo E tNFoRMeçÃo soBRE A MENSTRuAçÃo, o FoRNEc¡MENTO DE ABSORVENTES

nrcrÊr.¡lcos e pÁ ourRAs pnov¡oÊruclAs.

1.1. O gerenciamento da ata de registro de preços oriunda deste processo licitatório caberá à

SECRETARTA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, no seu aspecto operacional'

z. REFERENçTAL DE pREços, EspEctFtcAçÃo Do oBJETo E JUsrlFlcAT¡vA DA D¡vlsÃo Dos

LOTES

2.1. O presente termo de referência é oriundo de Solicitação de Despesas No. 20220308001,

procedentes da sECRETARTA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL do Município de são

Gonçalo do Amarante - CE.

2.2. REFERENCIAL DOS PREçOS: Os preços de referência foram estimados com base nas cotações

realizadas pela Central de Compras do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, anexas aos

autos deste processo.

2.3. ESPECIFICAçÃO DO OBJETO

2.1.1 -Valor estimado de R$ 298.200,00 (duzentos e noventa e oito mil e duzentos reais)

LOTE O'1 - AMPLA PARTICI OTA
R$ Total
Estimado

R$ Unit.

EstimadoQUANT
MARCA/
MODELO

UNID.eserctrtcRçÃoITEM

151.200,006,3024.000PACOTE

ABSORVENTE COM ABAS, INTIMO FEMININO /
com abas íntimo feminino; Com abas; Fluxo: Normal ;

Cobertura: Suave; Formato anatômico; Com canais laterais;

Circuito completo antivazamento; Tripla Proteção; Com Gel;

Absorventes

e siliconatermo

Polímero
Adesivos

Polipropileno,
Polietileno,

Sem fibras de

de celulose,

Filme de
Composição: Fibra

Su perabsorvente,

01
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Componentes atóxicos; Não Propensos a causar irritação em

contato com a pele; Testado dermatologicamente,

Embalagem com número do lote, Data de fabricação e

validade mínima de 24 meses; Pacote com 16 Unidades.

16.000 5,46 87.360,00PACOTE02

ABSORVENTE SEM ABAS, INTIMO FEMININO / Absorventes

sem abas intimo feminino; Sem abas; Fluxo normal; Cobertura

suave; Formato anatômico; Com canais laterais; Circuito

completo antivazamento; Tripla proteção; Com Gel;

Composição: Fibra de celulose, Polipropileno, Polímero

Superabsorvente, Filme de polietileno, Adesivos

termoplásticos e papel siliconado; Sem fibras de algodão;

Componentes atóxicos; Não Propensos a causar irritação em

contato com a pele; Testado dermatologicamente;

Embalagem com número do lote, Data de fabricação e

validade mínima de 24 M Pacote com 16 Unidades.
R$ 238.560,00VALOR TOTAL

LOTE 02 - EXCLUSIVO PARA M P A
R$ Unit.

Estimado

R$ Total
Estimado

MARCA/
MODELO

UNID. QUANTITEM ESPECTFTCAçÃO

37.800,006.000 6,30PACOTE

ABSORVENTE COM ABAS, INTIMO FEMININO / Absorventes

com abas íntimo feminino; Com abas; Fluxo: Normal ;

Cobertura: Suave; Formato anatômico; Com canais laterais;

Circuito completo antivazamento; Tripla Proteção; Com Gel;

Composição: Fibra de celulose, Polipropileno, Polímero

Superabsorvente, Filme de Polietileno, Adesivos

termoplásticos e papel siliconado; Sem fibras de algodão;

Componentes atóxicos; Não Propensos a causar irritação em

contato com a pele; Testado dermatologicamente,

Embalagem com número do lote, Data de fabricação e

validade mínima de 24 Pacote com 16 Unidades.

21.840,004.000 5,46PACOTE

ABSORVENTE SEM ABAS, INTIMO FEMININO /
sem abas intimo feminino; Sem abas; Fluxo normal; Cobertura

suave; Formato anatômico; Com canais laterais; Circuito

Composição: Fibra de celulose, Polipropileno, Polímero

Superabsoruente, Filme de polietileno, Adesivos

termoplásticos e papel siliconado; Sem fibras de algodão;

Componentes atóxicos; Não Propensos a causar irritação em

a pele; Testado dermatologicamente;

Embalagem com número do lote, Data de fabricação e

Absorventes

Pacote com 16 nidades.

Tripla

validade mínima de 24

proteção; Com Gel;completo antivazamento;

contato com

01

02

VALOR TOTAL

z.g.z. os euANTtrATtvos Do oBJETo DEsrA LtctrAçÃo EsrÃo DlvlDlDos DA SEGUINTE

FORMA:
z.l.z.1 para cumprimento do disposto no art. 48 da lei complementar No. 123/06 alterada pela Lei

Complementar No. 147/14, a administração pública:Art.48. Para o cumprimento do disposto no art'

t/v
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47 desto Lei Complementar, o administração pública: I - Deveró reolizar processo licitatório destinado

exclusivamente à porticipoçõo de microempresos e empresas de pequeno porte nos itens de

contratação cujo valor seja de oté R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); lll - Deveró estobelecer, em

certames para aquisição de bens de naturezo divisível, coto de oté 25% (vinte e cinco por cento) do

objeto para a contrataçõo de microempresos e empresas de pequeno porte.

2.3.1.2. O(S) LOTE(S) EM QUE O VALOR(ES) GLOBAL(|S) MÉD|O(S) FOR(EM) SUPERIOR(ES) A R$

80.000,00 (O|TENTA MtL REATS) DEVERÁ(AO) SER RESERVADA(S) COTA(S) DE APROXIMADAMENTE

20% (vtNTE poR CENTO) DESTTNADA(S) À pARTrCtpAÇÃO EXCIUSTVA DAS MICROEMPRESAS (ME) E

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Epp), SEM PREJUíZO OISUA PARTICIPAçÃO NA COTA PRINCIPAL.

2.3.2. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota

principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do

primeiro colocado.
2.3.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as

cotas deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas.

2.3.4. Para a cota principal poderá participartoda e qualquer empresa que atenda ao exigido neste

termo de referência e no edital desta licitação.

a) Para a cota reservada/lotes exclusivos só poderão participar exclusivamente microempresas - ME

e empresas de pequeno porte - EPP.

b) O critério de julgamento da licitação será o MENOR PREçO POR LOTE.

2.4. JUSTIFICATIVA DA DIV¡SÃO DOS LOTES

2.4.1. Os itens que foram agrupados em lotes, guardam compatibilidade entre si, observando-se,

inclusive as regras de mercado para a especificação dos itens, de modo a manter a competitividade

necessária à disputa.
2.4.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um número

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a

coordenação das atividades, pois a SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL não

conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos.

Desta feita optamos pelo critério de julgamento menor preço por lote.
2.4.3. No que diz respeito ao princípio da economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contratação de aludido objeto sobrecarrega a administração pública e encarece o

contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação maior por

estarem comercializando uma maior parcela (lote) do objeto licitado, dessa forma na divisão por

lote do objeto em tela há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em

vista que implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a

serem pagos pela Administração.

3. JUSTTFTCATIVA DA NECESSIDADE DE AQUISIçÃO

3.1. A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura aquisição deste

objeto se justifica face ao interesse público sobre higiene íntima e cuidados pessoais femininos, para

\r\/
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atendimento, de mulheres e adolescentes em situação de vulnerabilidade social atendidas pelo

CRAS do Município de São Gonçalo do Amarante-Ce, conforme lei municipal no 1.631 de 22 de

novembro de 2021 - dispöe sobre as diretrizes para as ações de promoção da dignidade menstrual,

de conscientização e informação sobre a menstruação.

4. MODO DE DISPUTA
4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA ABERTO:

Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de

julgamento adotado no edital.
4.2.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 (DEZ REAIS), que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta.
4.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública,

4.4. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

4.5. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será

encerrada automatica mente.
4.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá,

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da

consecução do melhor preço, mediante justificativa.

s. PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de licitação, Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnetlicitacoes.com.br, sem a identificação do fornecedor,

caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando os itens propostos,

conforme termo de referência.

S.Z. prazo de entrega do objeto licitado: UÁXlV¡O Of OS fC¡ruCOl OIAS, contados do recebimento

da ordem de compra.
5.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias.

5.4. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no

edital, bem como valor global da proposta de preços por extenso, contendo a respectiva

marca/modelo (conforme o caso).

5.5. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor

global do item/lote da proposta de preços em algarismos e por extenso.

5.6. Quantidade ofertada por lote, observando o disposto no edital.

5.7. O registro de proposta de preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no edital. O fornecedor será responsável por todas as transaçöes

rz"J
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que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras

suas propostas e lances,

5.8. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os

números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente

nacional.

5.9. Nos preços, já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, segurosr deslocamentos de pessoal,

custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de

lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida proposta de preços.

5.10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei.

5.11. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele

lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços,

5.12. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos

estimados para a contratação.
5.13. Os itens com as mesmas especificaçöes, constantes em lotes diferentes, deverão ter os

mesmos valores, devendo ser levado em consideração o menor valor obtido.
5.14. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.15. A proposta de preços deve contemplar a especificação completa, o quantitativo dos itens em

sua totalidade conforme licitado.
5.f 6. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do

edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação,

competição, julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição

integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais No. 10.520/02 e

No, 8.666/93,
5.17. Somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnetlicitacoes.com.br, inclusive quanto aos seus anexos,

não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido

ao licitante fazer qualquer adendo aos enviados ao Pregoeiro por meio do sistema.

5.18. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

5.19. QUALQUER LIcITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA, ANTES DO TÉRMINO DA

FASE DE LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUíDO DA DISPUTA,

5.20. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois

de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar proposta de preços

final consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados, via sistema, no prazo MíNIMO

DE 02 (DUAS) HORAS, após convocação do pregoeiro, sob pena de desclassificação.

vr)
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5.20.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a

identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as

folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Nome do proponente (razão social), endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física

ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o No. do CNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome, CPF, RG,

nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo
e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em

nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da

habilitação;
cl Prazo de entrega do objeto licitado: vtÁxlvlO DE 05 (CINCO) DIAS, contados do recebimento
da ordem de compra.
d) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias.

5.20.2. A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no item 5,

inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final proposto, contemplando
todos os itens do lote (conforme o caso), atualizados em consonância com o preço obtido após a

fase de lance/negociação.
a) As propostas que ultrapassarem a 4Ùo/o (variação negativa) abaixo do valor médio estimado
deverão vir obrigatoriamente acompanhadas de planilha com os custos de cada item do lote
devendo conter o custo de aquisição, tributação (impostos) e margem de lucros, sendo estes todos
apresentados em reais (R$), após convocação do pregoeiro, sob pena de desclassificação,

b) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o Pregoeiro desclassificarâ a proposta,

convocando os licítantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou

lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade,
5.20.3. A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA tÉCrulCR, da

plataforma de disputa.
5.20.4. Quaisquer informaçöes a respeito da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET),

no que tange ao cadastramento / inclusão da proposta de preço final consolidada, deverão ser

adquiridas junto ao suporte técnico da mesma.

6. HABTLTTAçÃO

6.1. Os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante-CE, na forma dos

artigos 34 a 37 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação

mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão deverão ser enviados

exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM)

www.bbmnet.com.br, até a abertura da sessão pública.

6.2. RELATTVA À HABTLTTAçÃO ¡UníOlCn
a) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil

da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

val
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registro da junta comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede

a matriz.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta

comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser

a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no

registro da junta comercial onde tem sede a matriz.

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no cartório

de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso

da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no cartório de registro das pessoas

jurídicas do Estado onde opera com averbação no cartório de registro das pessoas jurídicas onde

tem sede a matriz.
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

e) Documento de identificação do(s) representante(s) legal(is) da empresa.

6.3. RELATMA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual.
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições

sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No, 1'751/14.

6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão

negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.

6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).

G.3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).

6.1.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT.

6.3.g. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame licitatório,

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição'

6.3.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da

-J
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administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa,

6.3.10. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art. 81 da Lei No.

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

6.4. RELATTVA À QUALT FICAçÃO ECO N Ôwr rCO-r¡ TANCE| RA

6.4.1, Certidão de negativa de falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica.

6.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente

assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), bem como por

sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais

de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta de preços, devidamente registrados na

junta comercial competente,
6.4.3. Comprovação de CAPITAL SOCIAL ou PATRIMOTlO LíQUIDO igual ou superior a 1Oo/o (dez

por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita através do Balanço

Patrimonial do último exercício social encerrado.

6.s. RELATTVA À QUALTFTCAçÃO rÉCrulCn
6.5.1. Atestado de desempenho anteriorfornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando a aptidão que o licitante tenha

fornecido ou esteja fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação.

6.6. DEMATS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO
6.6.1. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de que, em cumprimento ao

estabelecido na Lei No. 9.854/99, e ao inciso XXXlll, do art, 70 da Constituição Federal, não emprega

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores

de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos.

6.6.2. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que

a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos

termos do inciso lV do art. 87 da Lei No. 8.666/93.

6.6.3. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, da inexistência de fato

superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

rÙ
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6.6,4. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, que está enquadrada na categoria

de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, bem como não está incluída na hipótese do 5 40

do art. 30 da Lei Complementar No. 123/06.

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do

Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE

(assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes),

acompanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de

validade serão analisados pelo Pregoeiro.
6.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto

neste edital.
6.9" Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas,

6.10. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

6.11. As certidöes de comprovação de regularidade, bem como a de falência / recuperação judicial,

caso exigidas neste Termo de Referência, que não apresentarem expressamente o seu período de

validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada do certame,

6.12. A documentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório.

6.13. O Pregoeiro poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a

ser entregue ou remetido à sede da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - CE, para

fim de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no

prazo de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser

desclassificada ou inabilitada.
6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.
6.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

6.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.
6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

6.18. O licitante provisoriamente vencedor em um LOTE, que estiver concorrendo em outro LOTE'

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

Vý
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exigências do LOTE em que venceu às do LOTE em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançöes cabíveis.

6.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital, o licitante

será declarado vencedor,
6.20. Para devido cumprimento das exigências constantes no item 6.5.1 no que tange ao

reconhecimento de firma pelo Pregoeiro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, as peças

solicitadas devem vir acompanhadas de documento original de identidade dos signatários, sendo

facultado o comparecimento destes para realização de assinatura diante do agente, a fim de

viabilizar o confronto das assinaturas para lavratura da autenticidade no próprio documento, nos

termos da Lei No.13.726/2018, art.30, inciso l.

6.21. Não sendo viável o cumprimento da forma disposta no subitem 6.20, os interessados devem

providenciar previamente o reconhecimento de firma por meio cartorário, ante a indispensável

necessidade de comprovação da autenticidade da assinatura e indisponibilidade de meios para a

comissão realizar a devida verificação.
6.22. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

7. DOTAçöES ORçAMENTÁR|AS
7.1. As despesas decorrentes das eventuais contrataçöes que poderão advir desta licitação correrão

à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal (LOA), inerentes ao

órgão(s) pa rticipa nte(s).

7.1.1, A indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do contrato

ou outro instrumento hábil.

8. PRAZO, CONDIçÕES DE ENTREGA E LOCAL

8.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados

de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçöes constantes da Lei No.

8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisöes.

8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante

expedição de ordens de compras, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os

quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a

necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
g.2.1. A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo

ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu

número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem

do cadastro municipal.
8.2.2. O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na ordem de

compra, oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão

entregues nas seguintes condiçöes:

a) Nos locais determinados pela SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL do

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, indicados na ordem de compra;
ÿ!
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b) Prazo de entrega do objeto licitado: UÁXlVlO O¡ OS (Cln¡COl OIRS, contados do recebimento
da ordem de compra, no horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h.

8.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçöes estabelecidas no anexo

deste edital quanto aos produtos entregues.
8.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra, observando

rigorosamente as especificações contidas no instrumento convocatório, no Termo de Referência e

observações constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes,

8.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE.

8.2.5.1. As informaçöes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto

a SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL do Município de São Gonçalo do
Amarante - CE.

8.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências

especificadas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora

a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas adequados às supracitadas condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na

forma da lei e deste instrumento.
8.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificações contidas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços

vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo

pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal,

bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a

terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressöes quantitativas até 25% (vinle e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No. 8.666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das

atividades administrativas da SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL Município

de São Gonçalo do Amarante - CE.

9. OBRTGAçörS DAS PARTES

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei No. 10,520/02.

r/1
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9.2. São obrigações do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padröes estabelecidos pela SECRETARIA DO TRABALHO

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o
especificado neste contrato, no instrumento convocatório e no termo de referência, que faz parle
deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o
fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento
de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL do
Município de São Gonçalo do Amarante - CE, para representá-lo na execução do contrato. As

decisöes e providências que ultrapassarem a competência do representante do FORNECEDOR

deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da SECRETARIA

DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado;
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela SECRETARIA DO TRABALHO E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamações se

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escríto, de

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas neste

contrato;
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;

t/.,J
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m) Possibilitar à SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE efetuar vistorias nas suas instalaçöes, a fim de verificar as condições para

atendimento do objeto contratual;
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos
recusados pela SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, caso constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e

exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informações, documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta licitação;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de

entrega;
q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condiçöes de habilitação e qualificação

exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

9.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais

serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito,

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

9.2.2. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento
judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

9.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.
g.z. .Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.
g.2.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao contratado, não poderá ser

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do

objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condiçöes estabelecidas.

9.3. O Contratante obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;
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b) Permitir ao pessoal do FORNECEÞOR acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato,

10. FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

através da SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, e o(s) licitante(s) vencedor(es), conforme determinaçöes da Lei No.

8.666/93, da Lei No. 10,520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei

Complementar N'. 123/06, Lei Complementar N'.147/14 e suas alteraçöes e Decreto Municipal N".

1s/1e.

10.1.1.lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

10.1.2. Os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observância da legislação aplicável, deverão

obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.

10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços,

que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos

do modelo que integra este edital.
10.2.1. O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde

que ocorra justo motivo aceito pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

10.2.L1. A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande

circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico

válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido.

10.2.LZ. É de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente

atualizados, incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os

atos do processo.

10.2.2.4 recusa injustifícada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de

Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas

neste edital.
10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é

facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das propostas de preços, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de

melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a

contratação.
10.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços

nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. O mesmo procedimento se adotará com

relação aos possíveis termos aditivos.
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10.4. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis.
10.5. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes

específicas para contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência, em igualdade de condições.
10.6. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário

do registro, quando o Município de São Gonçalo do Amarante - CE optar pela aquisição dos bens

cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de

Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE monitorará, os preços registrados, avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência

da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos/serviços

registrados.
10.8. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE convocará a CONTRATADA para negociar o

preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado

estiver acima do preço de mercado.
10.9. Antes de receber a autorização de fornecimento/execução e caso seja frustrada a negociação,

o detentor do registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante

requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações

assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato

superveniente.
10.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta preços e aquele vigente no mercado à época do registro - equação

econômico-fina nceira.

10.11. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE para

determinado item.
10.12. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de São Gonçalo

do Amarante - CE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus

Preços, nas mesmas condiçöes do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela,

10.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência poderá ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da administração pública municipal

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

10.14. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.
10.15. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes
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condiçöes:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do
Município de São Gonçalo do Amarante/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de preços; e
c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes.

10.15.1. O registro a que se refere o item 10.15 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts, 19 e 20

da Lei Municipal 2.154/13 alterado pelo o Decreto No. 3.691/18.

10.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:
a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor

igual ao do licitante mais bem classificado.

10.15.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 10.15.2,

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

11. F|SCALTZAçÃO E GERENCTAMENTO DO CONTRATO
11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei No. 8.666/93.

12. SANçOES
12.1.ticará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e

será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominaçöes legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;
lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;
lX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

12.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações

legais:

rÂl
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l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.
ll. Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
12.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No, 10.520/02, as seguintes

penas:

a) Advertência;
b) Multa de1% (um porcento) até20o/o (vinte porcento) sobre ovalorobjeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso.

12.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM,

12.4.L Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

12.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRAT¡VO: As sançöes serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.5.L No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

São Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos'

12.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente
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e, devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos

casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora

competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

13. DTSPOSTçöES FTNATS

13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modalidade Pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando
proibido por este termo exigir clausulas ou condiçöes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o
caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação,

conforme disposto nos incisos l, ll e lll do art. 30 da Lei No. 10.520/02,

13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

Atenciosamente,

ELABORADO E APROVADO POR:

GILBE u DO NASCIMENTO
nador(a) de Despesas

SECRETARIA DO HO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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PREGÃO ELETRôN|CO N'. q26.2022 - SRP

AN,EX,O il - PROPOqTA qE PRECOS

PREGÃO ELETRÔNICO Ng. 026.2022 - SRP

Razão Social:
CNPJ NE.:

Endereço:
Fone/Fax:

oBJETO: SELEçÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA AQUISIçÃO Oe lr¡rus

DE HIGIENE IruTIv¡n E cUIDADoS PEssoAIs FEMININOS, PARA ATENDIMENTO, DE MULHERES E

ADoLEscENTEs EM struAçÃo DE vuLNERABIL¡DADE socrAl ATENDtDAs PELo cRAs Do MuNlclPlo DE sÃo

GONçALO DO AMARANTE-CE, CONFORME LEt MUNICI-PAL Ne 1.631 DE 22 DE NOVEMBRO DE2O2t - DISPÔE

soBRE As DtRETRtzEs IARA As AçÕES DE pRoMoçÃo oa DIGNIDADE MENSTRUAL, DE coNclENTlzAçÃo E

tNFoRMAçÃo soBRE A MENsTRUAçÃo, o FoRNEctMENTo DE ABsoRVENTEs HlclÊNlcos E DÁ ourRAs

PROVIDÊNCIAS.

LOTE 01 .
Valor

Unitário
Valor
TotalQUANT

Marcal
Modelo

UNID.ESPECTFTCAçÃOITEM

01

RSVALOR TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS- (_)

Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato:

Prazo de entrega máximo: 05 (CINCO) dias

Validade da proposta de preços: não inferior a 60 (sessenta) dias

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes ao objeto

licitado.

<<<DATA>>>

<<<Assinatura do ProPonente>>>
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PREGÃO ETETRÔNICO N9. 026.2022 - SRP

ANEXO ill - ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N". _
PREGÃO ELETRôN¡CO NO. 026.2022- SRP

VALI DADE. 12 (DOZE) MESES

pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPJ No. 
-, 

com sede na Rua Eretides Martins, 112, Centro,

São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62.670-000, neste ato através da UNIDADE GESTORA, neste ato

representado pelo(a) < < Ordenador(a) de Despesâs ) ), doravante denominado CONTRATANTE,

considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRôNICO No. 026.2022'
SRP, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação constante no anexo

ll desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a

classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as disposiçöes a seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA OR¡GEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente ata de registro de preços tem origem no PREGÃO ELETRôNICO No. 026.2022- SRP,

sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal No. 2.154/13 alterado pelo o

Decreto No. 3.691/18.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente ata o para sELEÇÃO Or MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE

pREços PARA FUTURA AeUtstçÃO DE ITENS DE HIGIENE íNflMA E CUIDADOS PEssoAls

FEMININoS, PARA ATENDIMENTo, DE MULHERES E ADOLESCENTES EM SITUAçÃO DE

VuLNERABILIDADE socIAL ATENDIDAS PELO CRAS DO MUNICIPIO DE SÃO CONçALO DO

AMARANTE.CE, CONFORME LEI MUNICI.PAL NO 1.631 D8,22 DE NOVEMBRO DE 2021 ' DISPOE

SOBRE AS DTRETRTZES eARA AS AçöES DE PROMOçAO DA DIGNIDADE MENSTRUAL, DE

coNctENTtzAçÃo E tNFoRMAçAo soBRE A MENSTRUAçÃo, o FoRNECIMENTO DE

ABSoRVENTES HlGtÊNtcos E DÁ ourRAs pRov¡DÊNctAs, tudo conforme especificaçöes contidas

no termo de referência constante do anexo I do edital do PREGÃO ELETRôNICO No. 026.2022 -
SRp, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários nominados no anexo ll

desta ata de registro de Preços.

CLAUSULA TER6E¡RA - DA VIGÊNCp DA ATA DE REGISTRO DE PREçoS

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DoZÐ MESES, contados a partir de sua

assinatu ra, improrrogáveis.

cLAUsULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao UNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo

do Amarante - CE, no seu aspecto operacional.

'4/
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cnusum eutNTA- Dos pREços, EsPEctrtcnçörs E QUANTlrATlvos
5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas

fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no anexo ll e anexo lll da presente ata

de registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços'

cr-Rusum sExTA - Do(s) LocAL(ls) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (CINCO) dias, a contar da

expedição da ordem de compra/fornecimento, conforme indicado pela UNIDADE GESTORA do

Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

cLÁusuLA sÉr¡vrn - DAs coNDlçöEs DE FoRNEcIMENTo
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de

fornecimento, observadas as condiçöes fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos,

e na legislação pertinente,
7.2. As contrataçöes dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem

de compra, emitida pela UNDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

contendo: o número da ata de registro de preços, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as

obrigações do FORNECEDOR, o endereço e a data de entrega.

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços,

que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçöes constantes

da Lei No. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçöes, alteraçöes e rescisões.

2.4. Este instrumento não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer

contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes específicas para

aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurado ao detentor do

registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições,

2.5. A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao

Município de São Gonçalo do Amarante - CE no prazo máximo de ?4 (vinte e quatro) horas, a contar

da data do seu recebimento.
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de compra

ou contrato, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais

fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condiçöes de fornecimento, os preços e os

prazos do primeiro classificado.

CIÁUSUI.R OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE

8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na proporção da entrega dos bens solicitados, segundo

as autorizaçöes de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidöes de

regularidade trabalhista, federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condições

da proposta e os preços devidamente registrados.
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8.2. Por ocasião da entrega dos produtos o FORNECEDOR deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias

e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome da UNIDADE GESTORA

do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

g.2.1.Todas as informaçöes necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto

a UNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

8.3. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias,

através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da

documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata.

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao

fornecedor, para as necessárias correçöes, com as informaçöes que motivaram sua rejeição, contando-

se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.

8.3.3. por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidöes apresentadas, para

verificação de todas as condiçöes de regularidade fiscal e trabalhista.

8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública e/ou à justiça trabalhista, o

fornecedor será comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigaçöes, nem

implicará aceitação definitiva do fornecimento.

8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste.
g.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual,

poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de

recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre

os encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do CoNTRATo,

na forma do art. 65, ll, "d" da Lei No.8.666/93, alterada e consolidada.
g.5.1. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município de São

Gonçalo do Amarante - cE solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo.
g.5.2. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de São Gonçalo do Amarante -
CE convocará as demais empresas com preços registrados para o item/lote, se for o caso, ou ainda os

fornecedores classificados, respeitado as condiçöes de fornecimento, os preços e os prazos do

primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem

de classificação das empresas com preço registrado'
g.5.3. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pelo setor de compras do Município de são Gonçalo do

Amarante - cE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas

as eventuais dúvidas que possam surgir'
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CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DO FORNECEDOR

9.1. São obrigações do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela UNIDADE GESTORA do

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o especificado no instrumento

convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste

instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento,

responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer

cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela UNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

para representá-lo na execução do contrato. As decisöes e providências que ultrapassarem a

competência do representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da UNIDADE

GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado;
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela UNIDADE GESTORA do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência

ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução

do objeto;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no tocante

ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas nesta ata de

registro de preços;

) Þrover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

I) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) possibilitar à uNIDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante - cE efetuar vistorias

nas suas instalaçöes, a fim de verificar as condiçöes para atendimento do objeto contratual;

1r\l
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n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, no prazo de24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusados

pela UNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, caso constatadas

divergências nas especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de

preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,

documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de que venha

a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com

o fornecimento objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) de

entrega;
q) Manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condiçöes de habilitação e

qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste'

9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam

eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de qualquer

solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser

observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de

qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
g.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante-CE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
g.Z.Z, A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas nesta ata de registro de preços.

9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.

g.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado,

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do

fornecimento do objeto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos

prazos e demais condiçöes estabelecidas.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBR¡GAçöES DO MUNICíP|O

10.1. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoal do FoRNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as normas

de segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas nesta ata de registro de preços;

(\)
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d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLAUSULA OÉC¡UA PR¡MEIRA - DA ALTERAçÃO DA ATA

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alteraçöes, obedecidas as disposições

contidas no art,65 da Lei No, 8.666/93 e as disposiçöes do Decreto Municipal No,2,154/13 alterado

pelo o Decreto No. 3,691/18,

cusulln DÉctMA sEGUNDA - DA UTlLlzAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREços

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que

não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador'

1Z.Z.Osórgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da ata de registro de preços, deverão consultar ao órgão gerenciador para manifestação sobre a

possibilidade de adesão.

12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçöes nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não da execução do fornecimento decorrentes da adesão, desde que não

prejudìque as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE.

12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.

12.4.L O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLAUSULA OÉCIIVIR TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes

situaçöes:

13.1.1. Pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE:

a) euando o fornecedor descumprir as condiçöes da ata de registro de preços;

b) Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitáveh

c) euando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pelas Secretarias Municipais, sem justificativa aceitável;

d) euando o fornecedor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;

e) euando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado;

Ð euando o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a

Xll e XVll do art.78 da Lei No. 8.666/93;

V\]
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9) Em qualquer hipótese de inexecução de entrega total ou parcial da ordem de compra/serviço

decorrente desta ata de registro de preços,

13.1.2. Pelo FORN ECEDOR:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta

ata de registro de preços;

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV e

XVl, da Lei No. 8.666/93.
13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No.

8.666/93.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada

ao processo administrativo da presente ata de registro de preços'

13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será

feita por publicação na afixação do flanelógrafo do Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou

em jornal de grande circulação estadual, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço

registrado a partir da última publicação.

13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita

pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das

penalidades previstas nesta ata de registro de preços'

13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de

compra já emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor,

relativas ao fornecimento do item/lote'
13.7. Caso o Município de São Gonçalo do Amarante - CE não se utilize da prerrogativa de cancelar

esta ata de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar

o pagamento ãas faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida'

13.8. CADASTRO RESERVA

l3.g.l. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes

condições:'
a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Município

de São Gonçalo do Amarante/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações'

13.g.2. O registro a que se refere o item 13.8.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva,

no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 19 e 20 da Lei

Municipal 2.154/13 alterado pelo o Decreto No' 3.691/18'

13.8.3. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor

igual ao do licitante mais bem classificado'
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13.8.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 13.8.3, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva'

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANçöES

14.1.ticarát impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e

será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes

legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de

sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

tV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

14.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações

legais:

l. Multa de 2}o/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo.

ll. Multa moratória de O,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

contratual solicitado, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior

a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória deZoo/o(vinte porcento)sobre ovalorda compra, na hipótese de atraso superior

a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

14.g. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não

caiba a aplicação de sanção mais grave, ãu descumprimento por parte do licitante de qualquer das

obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

.orþl.r.ntem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes

penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1o/o (um por cento) atê 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso'

v/
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14.4.O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias

a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.

14.4.L Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

14.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.5. PROCED¡MENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.5.L No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sançöes exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez)dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

14.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos

ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à

Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ¡LíCITOS PENAIS

15.1. As infraçöes penais tipificadas na Lei No.8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominaçöes aplicáveis.

c¡-nusum oÉc¡vln SEXTA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁn¡OS

16.1. As despesas decorrentes das contrataçöes oriundas da presente ata de registro de preços,

correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipalvigente,

em favor da UNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, à época da

expedição das competentes ordens de compra /autorizaçöes de fornecimento.

CLAUSULA DÉCIMA SÉr¡Un - DAS DISPOSIçÖES FINAIS

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçöes:

17.1.L Todas as alteraçöes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura

de termo aditivo à presente ata de registro de preços.

17.1.Z.lntegram esta ata de registro de preços os seus anexos, o edital de pregão eletrônico que lhe

deu origem e seus anexos, e as propostas de preços das empresas classificadas'

17.1J,. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de São Gonçalo do Amarante -
cE.
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17.2. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das

prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada,

17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE a responsabilidade por seu pagamento, nem

poderá onerar o objeto da Ata de Registro de Preços ou restringir a regularização e o uso dos produtos

pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

17.4,O FORNECEDOR, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais

e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da UNIDADE

GESTORA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

1g.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste termo, em obediência ao disposto no5 2o do art. 55 da Lei No.8.666/93'

alterada e consolidada,

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de testemunhas

que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

MUN|CÍP|O DE SÃO GONçALO DO

AMARANTE - CE

CNPJ NO. 

-<<UNIDADE GESTORA>>

<<oRDENADOR(A) DE DESPESAS >>

TESTEMUNHAS

<<<RAZÃO SOCTAL>>>

<<<CNPJ No.>>>
<<<REPRESENTANTE>>>

<<<cPF No.>>>

1 CPF NO.

CPF NO.

r/\l
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N9.

ANEXO I- UNIDADE GESTORA INTERESSADA

óneÃo GERENctADoR

1. SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ordenador(a) de Despesas: GILBERTO ucnôn Do NASCIMENTo

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - CNPJ N9. 07.533.656/0001-19

Endereço: Rua Eretides Martins, 112, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62.670-000'

t/\
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N9.

ANExo il - RELACÃo F QUAL|F|CACÃO DoS FoRNECEDOBES COM PRECOS REGISTRADoS

1. RAZÃO SOCIAL: 

-CNPJ Ns.:_
Endereço: _
Telefone: _
Representante legal: 

-CPF Ns.: _

^

d
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS Ng.

ANEXo III. REGISTRo DE PRECOS UNITÁRIOS. ESPECIFICACÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS

E EMPRESA(S) FORNECEDORA(S)

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne. 

-, 
celebrada entre o Município de

São Gonçalo do Amarante - CE, através da unidade gestora listada no anexo I desta ata e a(s) empresa(s) cujos

preços estão a seguir registrados por item/lote,

1. RAZÃO SOCIAL:

CNPJ Ne: 

-
<<<RELACIONAR ITENS>>>

W
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne. 

-
Rrrrrxo llr- RencÃo or ucrlruruç no clolsrno Res¡nvl

tOTE

r. R¡zÃo soctAl: 

-CNPJ Ne.:_
Telefone: _
E-MAIL:

^
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pneeÃo ewrRôru¡co Ne. 026.2022 - sRP

ANEXO IV-TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N9. 

-o rvlutrl¡cfp¡o or sÃo GoNçAto Do AMARANTE - cE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNpJ Ne. _, com sede na Rua Eretides Martins, 112, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62'670-000,

através dã / neste ato representado pela(o) << Ordenador(a) de Despesas >>, doravante denominada

CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

-, 
pessoa jurídica de direito privado, sediada à 

-, 
inscrita no

CNpJ Ne. _, por seu representante legal, Sr.(a) 

- 
inscrito(a) no CPF Ne. 

-, 
doravante denominada

CoNTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir

estabelecidas:

CIÁUSULA PRIMEIRA - DA OR¡GEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.O presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçOS Ne. 

-, 
oriunda do PREGAO

ELETRôNlco Ne. 026.2022 - sRp, em conformidade com a Lei Ne, 8.666/93 e suas alterações c/c os termos da

Lei Ne. ß520Æ2.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a AQUIS¡çÃO DE ITENS DE HIGIENE íNflMA E CUIDADOS

PESSOAIS FEMIN¡NOS, PARA ATENDIMENTO, DE MULHERES E ADOLESCENTES EM SITUAçÃO

DE vuLNERAB¡LIDADE soctAL ATEND¡DAS pELo cRAs Do MUNtclPlo DE sÃo GoNçALo Do

AMARANTE.CE, CONFORME LEI MUNICI.PAL NO 1.631 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2021 'DISPOE

soBRE As DtRETRtzEs pARA As AçöEs DE PRoMoçÃo DA DIGNIDADE MENSTRUAL, DE

coNctENTtzAçÃo E tNFoRMAçÃo soBRE A MENSTRUAçÃo, o FORNECIMENTO DE

ABSoRVENTES HtGlÊNlcos E DÁ ourRAs pRovlDÊNclAs, conforme itens abaixo listados.

VALOR

TOTAL RS

VALOR

UNlTÁRIO
RS

QUANT
MARCA/
MODELO

UNIDADEESPECTFTCAçÃOITEM

n$VALOR GLOBAL

2.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de

ordens de compras, por parte da administração a CONTRATADA, que indicarão os quantitativos a serem

entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade

financeira da CO NTRATANTE.

Z,Z.t, A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser

entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de

telefone, ou ainda remet¡da via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal'

2.2.2. ACONTRATADA deverá entregar os produtos solicitados na ordem de compra, oportunidade em que

receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condiçöes:

a) Nos locais determinados pela sECRETARTA Do TRABALHo E DEsENVoLVIMENTo soclAL, indicados na ordem

de compra; _._!.-!- r- ^oL 
.

a) No prazo de no máximo de 05 (CINCO)dias após o recebimento da ordem de compra, no horário de 08h às

12h ou das 14h às 17h.

t/\/

prefeltura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, ne 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo do

Amarante - ce Èone/rax: (85) 3315-4100 - cNpJ ns 07,533,656/0001-19 - cGF 06,920,237-0 E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga.com.br-Slte: http://www,saogoncalodoamarante'ce'gov'br/



PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINÞO UMA NOVA HISTÓRIA

V!

ofi$oÐ

$
00

Z.Z.g, O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício

de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do edital quanto aos

produtos entregues,
2.2.4, Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra, observando rigorosamente

as especificaçöes contidas no contrato, no termo de referência e observações constantes de sua proposta de

preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.

2.2.S.paraos produtos objetos deste contrato, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da SECRETARIA

DO TRABALHO E DESENVOLVTMENTO SOCIAL do Município de são Gonçalo do Amarante - cE.

2,2,5,L, As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

2.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas no

edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora a administração os recusará,

devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas

condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento'

2.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, obseruando rigorosamente as especificações

contidas neste ed¡tal, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora, bem ainda às

normas vigentes, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas

e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalh¡stas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei Ne. 8'666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das atividades

administrativas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE

clÁusut-A TERCE|RA - Do vALoR, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E REEQUltlBRlo EcoNoMlco

FINANCEIRO

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$ 

- 
(-).

3.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetUadO mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as

ordens de compras .*p.ãidæ pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões de regularidade trabalhistas, federais,

estaduais e municipais da coNTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condições da proposta de preços'

3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada

neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou

através de cheque nominal'

3.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, o valor devidã deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos

dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento'

aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP 
v^,
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EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

l=(Tx/100)
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso

3.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas de preços não sofrerão reajuste antes de decorridos l-2

(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

à.+. nlequl¡.lenlo EcoNôMtco-FtNANcEtRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra

contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Ne. 8.666193, alterada e

consolidada

CLÁUSUIA QUARTA- DA VIGÊNC|A

4.1. O presente instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigorará até 

- 
de 

- 
de 

-.
CLÁUSULA qUINTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da SECRETARIA DO TRABALHo

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 

-.
cLÁusuLA sExTA - DA OBRIGAçÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório, da Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Ne. 10.520102'

6.2. São obrigações do fornecedor:

a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela SECRETARIA Do TRABALHo E

DESENVOLVIMENTO SOCTAL do Município de são Gonçalo do Amarante - cE, de acordo com o especificado

neste contrato, no instrumento convocatório, na ata de registro de preços e no termo de referência, que faz

parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o

fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de

qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
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d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) tndicar preposto, aceito pela SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências que

ultrapassarem a competência do representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores

em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da SECRETARIA Do

TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem em

desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos

extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela SECRETARIA Do TRABALHO E DESENVoLVIMENTo

SOCIAL do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente,

bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar

quando da execução do objeto;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, no tocante ao

fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;

j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatam"nt. .o Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração ocorrida no

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m) possibilitar à sECRETARTA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL do Município de são Gonçalo do

Amarante - cE efetuar vistorias nas suas instalaçöes, a fim de verificar as condições para atendimento do

:ifff:,¡ili{Ti'år.,orer tempo e sem quarquer ônus ao Município de são Gonçalo do Amarante - cE, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusados pela

sEcRETARtA DO TRABALHO E DESENVOLVTMENTO SOCIAL do Município de são Gonçalo do Amarante - cE'

caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua

proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,

documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a tomar

conhecimento ou ter ,aãrro, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento

objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de entrega;

q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no

edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste'

6.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão'

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais

decisöes judiciais, eximindo o Município de são Gonçalo do Amarante - cE de qualquer solidariedade ou

responsabilidade;
b)Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do Amarante - cE

por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na

execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de São

t^
prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, ne 120 - cEP: 62'670-000 - são Gonçalo do

Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ ne 07,533.656/0001-19 - CGF 06'920'237-0 E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga.com,br-Site: http://www.saogoncalodoamarante,ce.gov'br/



PREFEITURA DE

SÃO GON
DO AMAR

ç
A

ALO
NTE

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

SË'-1
, lr^/ 

.(1

"'uoooo.,',¡rr¡ooo

Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido

ao fornecedor, o valor correspondente'
6,2.2. o fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a descontar

o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos

que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a

prévia defesa.
6.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não eximirá o

fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato.

6.2.4. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em hipótese

alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.

6.2.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não poderá ser alegada

como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do objeto e não a

eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições

estabelecidas.
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoal da coNTRATANTE acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de

segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

cLÁusuLA sÉflMA - DAs AITERAçöES

7.1. eualquer alteração contratualsó poderá serfeita através de aditivo, e se contemplada pelo art' 65 da Lei

Ne. g.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade

administrativa.

cLÁusurA olrAVA- DAS SANçöES
g.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e será

descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante -CE, pelo prazo de até cinco anos,

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito

à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vllt - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.
g.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações legais:

l. Multa de 2O%(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
\A
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e) Comportar-se de modo inidôneo.
f f . Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

contratual solicitado, até o limite de L5% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30

(trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'
g.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretartranstornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei Ne. 8.666/93, alterada e

consolidada, e na Lei Ne. 10.520/02, as seguintes penas:

a)Advertência;
b) Multa de t%(um por cento) até20% (vinte poqcento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global

máximo do contrato, conforme o caso.
g.4. o valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM'

g.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automat¡camente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.
g.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.
g.5. pRocEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório'
g,5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de são Gonçalo

do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

g.5.2. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos' os casos

ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos,

pelo pregoeiro à procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE para apuração' Nos casos

ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria

Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

CLÁUSUI"A NONA- DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no edital.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar

indenizaçöes relativas às despesas decorrentes de encargos proven¡entes da sua execução, ocorrendo

quaisquer infrações às suas cláusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos

77 e78 da Lei Ne. 8.666/93'
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ns' 8'666/93

-/\l
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10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta de

preços licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58 da

Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de São Gonçalo do Amarante -
CE ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Ne' 8.666/93'

10.S. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato

ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

t0.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em

desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.

10.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento

licitatório e a proposta de preços adjudicada.

10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela SECRETARIA DO

TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Ne. 8'666/93.

CIÁUSULA DÉCIMA PRIME¡RA- DO FORO

11.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questões decorrentes

da execução deste contrato, em obediência ao disposto no 5 2e do art. 55 da Lei Ns' 8.666/93, alterada e

consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam,

para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

MUN|CÍPTO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE

CNPJ N". 

-SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO

socrAL
<< oRDENADOR(A)DE DESPESAS >>

CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<cNPJ Ne.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>

<<<cPF Ne.>>>

CONTRATADA

2.

TESTEMUNHAS

1' cPF Ne

CPF N9.

VN
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